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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2021  

(Justificativa n° 1796/2021) 

PROCESSO Nº 36069/2021 

 

 

1. OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação, a aquisição emergencial de medicamentos para 

distribuição gratuita na Farmácia Municipal e nas Unidades de Saúde do Município, bem como para 

atendimento a Lei Municipal n° 3.647/2021, conforme Anexo I. 

 

2. CONTRATADAS: 
2.1. COMERCIAL CIRURGICA MEDIANEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 93.185.098/0001-

80, com sede na Rua Barão do Triunfo, n° 2405, Bairro Medianeira, Município de Santa Maria/RS, CEP 

97.015-070. 

2.2. PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n° 81.706.251/0001-98, com sede na Rua João Amaral de Almeida, n° 100, Bairro Cidade 

Industrial, Município de Curitiba/PR, CEP 81.170-520. 

2.3. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 88.212.113/0750-

29, com sede na Avenida Júlio de Castilhos, n° 331, Bairro Centro, Município de Restinga Sêca/RS, CEP 

97.200-000. 

2.4.  CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob 

n° 03.652.030/0001-70, com sede na Rodovia BR-480, n° 795, Bairro Centro, Município de Barão de 

Cotegipe/RS, CEP 99.740-000. 

2.5. A G KIENEN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 82.225.947/0001-65, com sede na Rua 

Benjamin Borges dos Santos, n° 87, Bairro Fraron, Município Pato Branco/PR, CEP 85.503-350. 

  

3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O montante total para aquisição dos medicamentos é de R$ 13.441,93 (treze mil quatrocentos e 

quarenta e um reais e noventa e três centavos). 

3.2. O valor total a ser pago para a empresa COMERCIAL CIRURGICA MEDIANEIRA LTDA, 

referente à aquisição dos medicamentos, corresponde ao valor de R$ 5.003,00 (cinco mil e três reais); 

3.3. O valor total a ser pago para a empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTD, referente à aquisição dos medicamentos, corresponde ao valor de R$ 38,93 

(trinta e oito reais com noventa e três centavos); 

3.4. O valor total a ser pago para a empresa COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA, 

referente à aquisição dos medicamentos, corresponde ao valor de R$ 5.640,00 (cinco mil seiscentos e 

quarenta reais);  

3.5. O valor total a ser pago para a empresa CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, referente à aquisição dos medicamentos, corresponde ao valor de R$ 

2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais);  

3.6. O valor total a ser pago para a empresa A G KIENEN & CIA LTDA, referente à aquisição dos 

medicamentos, corresponde ao valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais);  

3.7. O prazo de entrega dos medicamentos será de até 8 (oito) dias úteis após recebimento da Ordem de 

Fornecimento e Nota de empenho; 

3.8. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) livre(s) de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, 

cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos; 

3.9. Caso seja verificada a não conformidade de algum produto o licitante deverá promover as correções 

necessárias no prazo máximo de 3 (três) dias úteis; 

3.10. Os medicamentos devem ser entregues na Farmácia Municipal, Rua Moisés Cantarelli, nº 386, 

Restinga Sêca (RS), acesso pela Rua Nossa Senhora do Calvário. 

3.10.1. Responsável pelo recebimento: Servidora - Alana Cursino da Silva, CPF sob n° 011.235.410-60; 

3.11. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a entrega dos medicamentos; 

3.12. O prazo de vigência do presente contrato será de 30 (trinta) dias a contar de sua assinatura ou até 
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que seja realizada a entrega total dos medicamentos no prazo de 8 (oito) dias úteis.  

 

4. ORÇAMENTO: 

4.1 As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

Depto. de Atenção Básica– Secretaria de Saúde 

10.303.0029.2.071 – FMS Assistência Farmacêutica 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.32.0302 –Medicamentos 

Recurso financeiro: 

40 –ASPS – Ações de Serviços Públicos de Saúde 

 

5. JUSTIFICATIVA: 
5.1. A dispensa de licitação por emergência, encontra amparo jurídico, tendo em vista que a saúde é um 

direito de todos e dever do Estado, conforme estipula nossa Carta Magna, em seu Art. 196, in verbis: 

 

 

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação.” 

 

Desse modo, tendo a saúde como um direito para todos, compete ao poder público garanti-la, 

tendo em vista que a falta dos medicamentos para atender a população, faz-se necessário à compra 

emergencial, para que seja mantido o atendimento aos cidadãos do município. 

Assim, justifica-se a referida dispensa de licitação de caráter emergencial para fins de utilização 

em urgências e emergências nas Unidades de Saúde, sendo que estes itens (1, 2, 4, 6, 7 e 8) são todos 

ampolados. E ressaltando, que ocorreram outras três tentativas de aquisições destes itens, através dos 

Processos Licitatórios, Pregão Eletrônico nº 001/2020 e 002/2020 efetuados pelo CIRC - Consórcio 

Intermunicipal de Saúde e no Pregão Eletrônico nº 027/2021 realizado pelo Município. 

A respeito do item 3 – trata-se de medicamento para tratamento precoce da Covid-19 na rede 

SUS do Município de Restinga Sêca através da disponibilização gratuita de kits de medicamentos, 

durante o período de pandemia, conforme dispõem a Lei Municipal nº 3.647/2021. Este item foi subtraído 

da Ata de Registro de Preços 047/2021 do PE 027/2021, tendo em vista a solicitação da empresa para 

desistência do item, e ao fato de que a 2ª colocada, única outra empresa que cotou o mesmo no processo, 

esta encontra-se inabilitada por ter apresentado documentação incompleta. 

E sobre o item 5 - justifica-se a necessidade de aquisição emergencial deste item em virtude da 

preservação da continuidade dos tratamentos. Tendo em vista, que ocorreram outras três tentativas de 

compras deste item, através dos Processos Licitatórios, Pregão Eletrônico nº 001/2020 e 002/2020 

efetuados pelo CIRC e Pregão Eletrônico nº 027/2021 realizado pelo Município. 

Portanto, os medicamentos listados servem a preservação e continuidade de tratamentos, 

principalmente neste momento em que existe tamanha escassez de medicamentos e insumos para área da 

Saúde, deste modo, têm importância vital para a população usuária do Sistema Único de Saúde do 

município, visto que além de combater doenças epidemiológicas, previnem contra complicações e sua 

falta pode levar a gastos com internações hospitalares. 

 

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

6.1. Os preços são condizentes com o valor de mercado dos medicamentos. Além disso, os medicamentos 

serão contratados por menor preço unitário. 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 

alterações. 
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Com base no Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 8.883/94, RATIFICO, a presente 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

 

 

Restinga Sêca, 02 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Item Descrição Unidade 
Quant

. 

Vlr. Unit. 

R$ 

Subtotal  

R$ 
Empresa 

1 ÁGUA PARA INJEÇÃO 10 ml Amp. 500 R$ 0,22 R$ 110,00 
Comercial Cir. 

Medianeira 

2 ATROPINA 0,25 MG/ML Amp. 50 R$ 0,7785 R$ 38,93 Promefarma 

3 BROMEXINA 8 MG/5ML Frasco 500 R$ 11,28 R$ 5.640,00 
Comércio de 

Med. Brair 

4 CLORETO DE SÓDIO 20% (10 ML) Amp. 200 R$ 0,35 R$ 70,00 
Comercial Cir. 

Medianeira 

5 
ENANTATOMDE FLUFENAZINA 

25 MG/ML 
Amp. 100 R$ 5,99 R$ 599,00 

Comercial Cir. 

Medianeira 

6 
ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 4 

MG + 500 MG/ML 
Amp. 200 R$ 21,12 R$ 4.224,00 

Comercial Cir. 

Medianeira 

7 LIDOCAÍNA 2% (sem vaso) Frasco 500 R$ 5,10 R$ 2.550,00 Centermedi 

8 PROMETAZINA 50 MG/2 ML Amp. 100 R$ 2,10 R$ 210,00 A.G.Kienen 

Valor total estimado: R$ 13.441,93 (treze mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e três centavos) 

 

 

Justificativa:  
Itens 1, 2, 4, 6, 7 e 8 - Justificamos o referido pedido de compras emergenciais para fins de utilização em 

urgências e emergências nas Unidades de Saúde, sendo que estes itens são todos ampolados. Tendo em 

vista, que ocorreram outras três tentativas de compras destes itens, através dos Processos Licitatórios, 

Pregão Eletrônico nº 001/2020 e 002/2020 efetuados pelo CIRC- Consórcio Intermunicipal de Saúde e 

Pregão Eletrônico nº 027/2021 realizado pelo Município. 

Item 3 - Trata-se de medicamento para tratamento precoce da Covid-19 na rede SUS do Município de 

Restinga Sêca através da disponibilização gratuita de kits de medicamentos, durante o período de 

pandemia, conforme dispõem a Lei Municipal nº 3.647/2021. Este item esta subtraído da Ata de Registro 

de Preços 047/2021 do PE 027/2021, tendo em vista a solicitação da empresa para desistência do item, 

também o setor responsável pelas compras entrou em contato com a 2ª colocada, única outra empresa que 

cotou o mesmo no processo, a encontra-se inabilitada por ter apresentado documentação incompleta. 

 

Item 5 - Justificamos o referido pedido de compras emergencial deste item em virtude da preservação da 

continuidade dos tratamentos. Tendo em vista, que ocorreram outras três tentativas de compras destes 

itens, através dos Processos Licitatórios, Pregão Eletrônico nº 001/2020 e 002/2020 efetuados pelo CIRC 

e Pregão Eletrônico nº 027/2021 realizado pelo Município. 

JUSTIFICATIVA DOS ORÇAMENTOS 

           Justificamos que, alguns itens possuem apenas uma ou duas cotações válidas, conforme 

orçamentos anexos de pesquisa realizada entre os dias 18 e 21/06/2021, considerando que podemos 

comprovar que ocorreu uma pesquisa de preços com diversas empresas e que muitas destas tentativas 

foram frustradas, conforme comprovado com os e-mails das empresas. 

          Considerando a emergencialidade desta compra e a escassez de medicamentos e insumos para área 

da Saúde o Procurador do Município em 21/06/2021, manifestou-se pela possibilidade de utilizarmos os 
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orçamentos constantes no processo licitatório Pregão Eletrônico nº 027/2021, para fins de comprovação 

de valores praticados em mercado. 

          Considerando, que exceto o item 3, os demais foram frustrados ou descartados em outras três 

tentativas de compras destes itens, através dos Processos Licitatórios, Pregão Eletrônico nº 001/2020 e 

002/2020 efetuados pelo CIRC- Consórcio Intermunicipal de Saúde e Pregão Eletrônico nº 027/2021 

realizado pelo Município. 

 

 

 

 

 

 

 

 


